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PREFEÍII,,RA MUNICIPAL DE SÃO BER}.IÂBDO

ESÍADO DO MANANTúO
PBAçA BERNARDO COE|HT) DE At "I.{BDA No 862 - CENTRO - SÁO BERMRDO/}'rA

CNPr: 0G.126.380/0m1-88

I NEXIGIBILIDADE NC 006/2026
PROCESSO ADM|NISTRÀM No 202ú3021 t26
CoNTRATO No 202604(8001

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI

CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO - MA, E DO

OUTRO A EMPRESA SD PRODUçôES E

EVENTOS LTDÀ- SD SHOWS.

Por este instrumento particutar, a PREFEIIURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO -
MA/MA" situada à Praça Bernardc' coelho de almeida no 862, Centro Seo Bernardo - MA CEP
65.550-000, inscrita no CNPJ sob o no 06.125.389/0001-88, neste âto rêpresentadâ pelo
Secretário Municipal de Fazenda Sr. RONALDO DE OLI\íEIRASOUSA, Nomeado peta Portaria
no 03, pubticado em 01 de Janeiro de 2025, portador da Céduta de ldentidade no
024256442003-2e do CPF no 01' .505.733-17, resídente e domiciliado na Rua Etiete Pereira ,

S/N , CEP: 65550-000 Centro - Sâo Bernardo - MA CONTRATANTE, e a EMPRESA: St
PRODUçÔES E\rElrlÍOS LTDA - SD SHOWS, CNPJ: 28.214.2159/0001-07, endereço: Av.

Mario Rodrigues Coêtho, 475 - Sata 1, Cohab São Francisco, Cep 65.310-780, Petrotina/PE,
neste ato por representante Legat o Sr. ATESSANDRO ÂNGELO DA COSTA, poÍtador
339474038 SSP SP e do CPF: 3011.067.898-24 a seguir denominada COMRATADA acordam
e justam firmar o preseÍÍte Contrato, nos termos do Artigo 74 da Lei no 14.133 de 01 de Abrit
de 2021, assim como pelas ctáusulas a seguir expressas:

GúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente contato tem por base E Lei 14,13312021 e suas demais atterações, referente à seÍviço
de apresentação artística confonne a INEXGIBILIDADE No 006/2026, tendo por obieto â
CoÍtrâtâção de atração de rcnorne n.ciona[ banda/artista SEU DESE O, para aprÊsenta]-
se no Sáo João "Arraiá do Novo Tempo" no município de São Bernardo/MA, constantes do

Efp Gstudo Técnico Proliminar) parts intogrânto dsstê.

cúusur-A SEGTJNDA- DA EGflJçÃo Do coNIRATo E LoeAL Do sEnvlços

O prâzo de início de execução do ccntratoi.dia 1610712026, será o(ecutado imediatamente em locâl

deteÍminado peta Ssíotada de Güura do MutitÍp'to de São BeÍnaÍdo - Ír4/L de acordo com a Lei

14.1331N21 em seu AÍL 74.

O $ow artístico objeto dêste contr3to dwerá atender as seguintes condiçõ€s:
Loc€t do Evento: Praça de Eventos:zg de março, no município de São Eemardo/MA
Data do Sho/v: 16/0712026
Passagem de Som: à combinar
Duração mÍnima do show:01h30 nlinutos

A reatização da apresentação artística fics condicionada ao pagamento integrat do vator
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PNEFEÍruRA }IUNICIPÂL DE SÃO BERNARDO
ESÍADO DO MARANI{ÃO

PnAGA BER|{Af,m COBI|O .DE AurtElDA No 0A - Cã{ÍnO - SÃO BERIüROO/MA
CNPJ: 06,1 2õ,tt80/0001-88

contratado até a data limite estabelecida, ficando a CONTRÂTADA desobÍigada da execução
em caso dê inadimplemênto.

CúUSUIÁTERCEIRA- Do vALoR Do coirTRATo E FoRMÂ DE PAGA,TIEiITo.

A CONIRATANTE paeaná à CONITATADA mêdiantê notâ fiscât, têndo o prêsêntê contrato o valor
lotaI de custo operacionâ[ e epresientação e de RS 500.000,00 (quinhêmos mil reais), sendo
50026 (cinquenta por cento) do valor após assinatura do contrato e 500/6 (cinquenta por cento)
em até o úttimo dia úüt antes da apresentaÇão artística, respeitândo o prazo do parágraÍo
prim€iro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será reatizado no prazo de 10 (dez) dias corridos, a
contarda data ds €missão da resDectiva Nota FiscâL

PARÁGf,AFO SEGUNDO: O pâgamento ssrá êfstuado peta CONTRATANTE à CONTRATADA,

através de depósito em conta corrente 1714-0, agência8573-1, Banco do BRASIL (001)

cúusULA QUAHÍA - Do REA,USÍE
Em caso de reajustamento, o mesÍo será reaüzado com base nos índices estabelecidos peto

Govemo FederaL

CúUSUIÁ QUTNTA- DA DOTACÃO ORçAMENTÁRIA

1 3.392.051 O.2O30.OOOO -APOICI AATIVIDADE FOLCLÓRICÂ CULTURAIS E ARIíSTICA
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

cúusutA sExÍA - DA vlNclrtAçÃo: o presente contrato üncula-se ao processo de
tNEX|GtSlLtDADE No 006/2025,

cúUSUtÂ sÉnMA - DA VIGÊNrllA Do CoMRATo: o presente contrato entrará em vigor na

data de sua assinatura e findar-sr:-á no prazo de 120 (cento e vinte dias) dias uteis.

Custo ArtÍstico (Artistas, músicos e equipe) 71,140/o

Tribúos, encargos fÍsicos e contábeis 16,330/o

Aéreo / Transporte e translado 4,44%
Logístioa interna (produção, backstagê, escritório) 5,59%
Efeitos de palco e pirotecnia 2,50%

cúusutÁ oÍÍAvA - DA FlscALtzAçÃo:

RUBRICâ: t'

Sem preju20 do disposto acima, compromete-se o CON'IBATAME de enviar à COMRATADA apos

â âssinâturâ destâ avença, acópia da Notâ de Empenhovincu[âdâ ao serviço definido no obieto deste

conúato, atestada e epedkia pekr ordenador de despêsas competente do CoMRATANTE, para

fins de confurência da CONTRATADA
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Afiscalização do Contrato seÍá el'etuâdá por um seNidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

BERNARDO/MA, lotado na Secretaria Municipat de Cultura qus podsrá a quatquer tempo,
determinar o que for necessário à regutârizâção do serviço observando, bem como propor a

âplicaçâo das penalidades previstas deste instrumento.

CúUSUIÁ NoNA - DAS oBRIGAçôES DA CoNIRATANTE
AcompanhaÍ e fiscalizar os serviços contratados, verificar se os mesmos êstáo em
conformidade com a proposta da contratÊ e este Termo de Beferência.
Solicitaro encâminhar â Autori::açâo do Fornecimênto (AF) à CONTRATADA, rêspeitando
os prazos para atendimentos;
Proporcionar todas as facitidades para que a CONTRATADA possa cumprir sua(s)
obrigaçâo(ôes) dentÍo das norrnas ê condições estabetecídas no TR.

Prestar as informaçóes e os esctarecimentos que venham a ser soticitados peta
CONÍRATADA.
Comunicar à parte CONTRATADA, por escríto e em tempo hábit, todas as modiÍicaçóes
queÍorem realizadas êm suas rctlnas e que digam respeito aos sêrviços ora contratâdos;
Montâr em têmpo toda estruluía do pâlco, câmaÍim, som, ituminaçâo, microfonês,
pedestais, bêm como disponibitizar tanche e [ocaI adequado para receb€ros integrantes
banda, observadas todas âs exigênciâs técnicâs de segurança, a ÍiÍn de restar
setveguardâ a integridade físlca e psíquicâ dos envolvidos nâ apÍesêntsção, bem como
a do público em gerat;

Responsabilizar peta segurança dos artistas da Banda e do público locat, para a guarda
ê segurênçâ do evento como um todo, lnctusivê dos equipemêntos e instrumentos de
palco;
Disponibitizar à CONTRATADA, seus Íuncionários e pr€postos acesso às dependências
do [oca[ do evento, a fim de que possa reâlizãr suas atiúdades profissionais sem

bloqueios e cerceamentos;
A contrâtante realizará inspeçiio minuciosa de todos os ssrviços executados, por meio
de proÍissionais técnicos ccmpotentes/fiscaI do contrato, acompanhados dos
pÍoÍissionais encârrêgados pêto s6rviço, com a Íinâtidâd€ d€ v€riÍicar a adoquação dos
serviços e constatar e relacionâr os arremates, retoques e revisões Íinais que se fizerem
necessário.
Notificâr a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregutaridades constatadas na
entrega executada, para que sejam solucionadas em tempo hábit;
A CONTRATADA fica obrigads a rêparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expênsas, no todo ou enl parte, o objeto em que verific6rem vícios, defeitos ou
incorroçõês rqsultantes dâ êxecução ou matêriais empregados, cab€ndo à Íiscalizâçâo
não atestar a úttima e/ou única mediçáo de serviços até que sêiâm sanadas todas as

eventuais pendências que pos;;am vir a ser apontadâs no Recebimento Provisório.
Reâtizâr â análise dos retatórios e dê toda â documêntação apresentadâ pela

fiscatizaçáo e, caso haia irregutaridades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicâr ss c[áusulas ÊontÍstuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as Íespectivas corÍeQôes;
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Rejeitar, no todos ou em parte, os suptementos alimentares entregues em desacordo
com as especificaÇões descritrrs neste contrato, e com as obrigaçóes assumidas pela

CONTRATADA.
Conduzir os procêdimentos retstivos á apticação de penalidades por descumprimento
das obrigações ora pactuadas.
Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e quatificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibitidade com as obrigações assumidas, inctusive com solicitaçáo de novas
certidões ou documentos;
Pubticar o(s) proço(s), â(s) contratadâ(s) o as especiÍicaçõss resumidas do objsto, como
também suas possÍveis alterações, em Íorma de aviso, no Órgão Oficiat dê Pubticação
de São Bernardo/MA;
Comunicar a empresa para que emitâ â Nota Fiôcâ[ ou Fâtura, com o vator exato
dimensionado peta ÍiscâtizaÇã('.
EÍetuar o pagamento nos prazos se condiçôes pactuadas neste instrumento.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabitidade ciüt peta sol,idez
e petia segurançs do serviço nem a responsabil.idade ético-proÍissionÊl peLs pêrÍeita
execução do contrato

cúUsulÁ DÉGIMA PRIMEIRA -- DAs oBRIGAçÕES DA CoNIRAIADA

É dever da CONTRATADA manrer durante o período dê vigência e-mait institucionat e
teleÍone oficial, e âtuatizado para êxecutar os contatos oÍiciais com a Secretaria
Municipat dê Cuttura e demais setores internos dâ Prefeitura.
Aassinatura do contrato implicrr na anuência da contratada na autorização gratuita para

uso das imagens antes, durante e após evento tanto pela contratante quanto por
teÍceiros e para fins de divutgar;ôes do evento e prestação de contas, pelo prazo dê 12
(doze) meses âpós â reâtizâção do show.
Executar os serviços obieto d{rste Termo de Referência nos locais, datas e horários
estabetecidos pola Secretaria l.lunicipaI de Cuttura.
R€sponsabilizar-se p€la aprosêntâção do show musical no dia Í6/0712026, com
previsão para inÍcio à combinar, que deverá em duraçâo mÍnima de 01h30 (uma hoÍa 6
tlnta mlnuto!), respeitar a identidade artística da CONTRATADA, sem interferência
direta no conteúdo do show, ncs têrmos dâ propostâ âprosêntada pela contratada;
Responsabitizar-se petas despesas reÍerente â disponibitização de todos os
equipamentos e instrumentos musicais necessários, tÍansporte, atimentação,
hospedagem dos integrantes do banda que estarão se apresentando no evento;

Respeitar e at€nder as teis fe,lêrais e municipais apticáveis a atudida prsstaçâo de
serviço avençada, bem como a satisÍazer, por sua conta, quaisquer exigências legais
decorrentes dá execução dos serviços.
Arcar com muttas e pênâlidadês sob sua rêsponsabitidade, originadas da presênte
contrataçáo:
Se for o caso, disponibitizãr, sernpre que solicitado peta CONTRATANTE, os documentos
comprobatórios da situâção de regu[aridade,
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Pf,AçA BERN RÍ)o COErlrO DE Âlr,rErDA rtro 882 - CET,TTRO - SÃO EERI{ARDO/HA
CNPJ: 0G.125.389/0001 +8

Dar ciência ao gestor e fiscaI da PrêÍeitura Municipal, imediatamente e por escrito, sobre
quatquer anoÍmâtidade, iücitude ou problema que tomâr conhecimento;
Tratar com resp€ito 6 urbanidado o quâdro Íuncionat da CONTRATANTE, bem como os
visitantes e demais prestadores de serviços contratados;
A chegada dos músicos deverâ ocorrer impreterivelmente ao horário combinado entre
as partes para passagem de sorn;
Passar e testar o som e ilumrnação a pâftir do horário combinado, inÍormando, de
imediato quatquer anomalia ou desconformidade constatada aos fiscais da Prefeitura
MunicipaI para que seiâm tomadas as medidas cabíveis;
Rssp€itar a ordêm sêqu€nciat da grade de pÍogramaçáo encaminhada pela Secretaria
MunicipaI de Cuttura.
Permitir, desde que comunicado previamente peta CONTRATANTE, a presença de
autoÍidades no palco durante a realização do show;
Permitira transmissáo simuttânea do showvia internet pete CONTRATANTE;

Permitir o registro audiovisuaI da apresentação para eventuat prestação de contas, uso
institucional e de divulgaçáo dc ovento, não sendo permitida a üncutaçáo do material
sem prévio ecordo entrê as cartes, vedação de uso comerciat por têrcêiros som
autorizsção prévia;
Responsabilizar-se por todos e quaisqueÍ danos e/ou prejuízos quo viêrem a sôr
causados ao Município ou a terceiros;
Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluÍdo o show ora
contratado, por fato supeÍveniente e fortuito, Íica a CONTRATANTE obrigada a

comunicar a CONTRATADA com no mÍnimo 72 horas de antecedente da data e horário
do evento. Nesta hipótesê â Cf,NTRATADA deverá reâlizâr o show contrátado na nova
datâ ê horário êstâbetêcido cc'm comum acordo pâra reâtização do evento, podendo

ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da não realização do evento, sem
quaisquer ônus para o Município, Íica assegurado à CONTRATANTE, o vator pago a tftulo
de sinst (50%) não será devolvido, a tÍtuLo de compensação peta reservâ dê âgenda e

custos operacionais.
Náo tlansÍerir a terceiro, por qua(quer forma, o presente Contrato, nêm subcontratar
qualquer parte da contratada € qu€ sstá obrigadâ.
Náo permitír a utilizaçáo de quetquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os xaiores de quatorze anos; nem pêrmitir I utitização do
trabatho do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre
Êmitir a Nota FiscaUFatura para cada Autorização de Fornecimênto (AF) rêcebidâ, de

acordo com as especiÍicações e quantidade solicitadas.
Náo haverá exigência da gaÍatrtia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei no

14.133121.

cúUSUTA DÉGIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parciat, por psrte da CONTRATADA de qua[quer das obrigações

ora sstâbsl€cidas, sujsitará a CO \TRATADA as sanções provistas no artigo 156 L€i Fod€rat n"
14.13312021.

FourÀ _
tiuBRC[



PROCESSO:

FOLHÀ .

RUSf{C[ lv

PfiEFEruRA MUNICIPAL DE SÃO BEFNARDO
ESTADO DO MARÂNTIÃO

PRAÇA BERNAnm CIELHO DE ÂlfiBDA No 88a - CENTRO - SÁO BERMRDO/I,,|A
CNPr: 06.126.38910001 -88

3l 'd6

PARÁGRAFo PRIMERO - O atraso injustiÍicado no cumprimento do ob.ieto deste Contrato
suieitará I CONTRATADA à muttÉ de mora correspondente â 0,3y0 (três centésimos porcento)
ao dia, sobre o valor do serviço, ató o limite do 100Á (dêz por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aténr da mutta indicada no parágraío anterior, a COMRATANTE
poderá garantida a previa defesa, apticar à COMTRATADA na hipótese de inexecução total ou
parciet do Contrato, as seguintes sanções:

al Advertêrrcia;
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;
cl Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contrataÍ com a

administação, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidonsidâde pârâ [icitar ou contrâtarcom âAdministração PúbÜca enquanto
perdurarem os motivos determin,antes da punição.

o) As sEnçõ€s previstas nas atíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadss conjuntamente com
a prevista na atínea "b".

PARÁGRÂFO IERCEIRO - Após a aplicação dê quatquer penatidade será fêitâ comuniceção
escrita à CONTRATADA ê pubtlcada no jornal Oficiat do Estado ou Município, constando o
fundamento legal, excluldas os casos de apticação das penalidades de advertências e multa
de mora.

DÉCIMA TERGEIRA - DA RESCII§Ão

A inexecução total ou parcial deste contrâto ênseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas em [ei.

Constituem motivos para a rescis;ão destê Contrato:
a) - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações, projêtos ou prazos;

b) - O cumprimento irregutar de ctáusulas contratuaig especificações, projetos e prazos;

c) - A tontidão do seu cumprimênto, tevando a CONTRATANTE a comprwar a impossibilidade

da conclusão do ssíviço ou do ssrviç!, nos prazos sstiputados;
d) - O âtraso hjustiÍicado no início do seNiqo do serviço;

6) - A pârâtisação do serviço por motivos êtheios sem justificâtiva, sem justa causa e prévia

comunicação à CO NIRATANTE;
Í) - A subcontratação totât ou FBrcia[ do seu objeto, a associação da CONTPÂTADA com

outrem, a sessão ou transíerência total ou parciat, bem como a fusão, cisão ou incorporação

não admitidâs no contrato;
g) - O d€satendimento das d6terminaçõos rsgutaÍes emanadâs peto sewidor dssignado para

acompanhar e Íiscatizar a sua execução, assim como â Secretária.

h) - O cometimento reiterâdo de r'altas na sua execução.

i) - A d€crêtação ou a instauração dê insotvência civil;

i) - A dissotução da sociedade ou o Íatêcimento da CoMRATADA;
k) - A atteragão social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prêjudique I execução do contrato;
tl - RâzÕes dê interesse púbtico, de alta relevânciâ e empto conhêcimento justificadas e
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determinadas peta máxima autoridade da esÍera administrativa a que está subordinado â

CONTRATANTE e exaradas no prooesso âdministrativo a quê se refere o contrato;
m) - A supressão, por parte da C,CNTRATANTE, dê obras, serviços ou compras, acarrstândo
modiÍicação do valor inicial do contrato atém do limite permitido no art. 37 da Constituição
FederaL

n) - A suspensão de sua execução, por oÍdem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a

05 (cinco) dias, satvo em caso de catamidade púbtica, grave perturbação da ordem intema ou

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento úrigatório de indr:nizações pelas sucessivas e contrâtuatrnente imprevistas
dasmobitizaçõos e mobitizaçÕ€s € outras provistâs, assêgurado a CoNTRATADA, nosses
casos, o direito de optar pela sus5ensão do cumprimento dâs obrigações ass{midas até que

seja normatizada a situaÇão;

o) - O aÍaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peta COMRATANTE

deconentes dos serviços já recebidos satvo em caso de calamidade púbticâ, greve

perturbaÇão ds ordem intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar peta

susponsâo do cumprimento d6 s!as obrigações até quo €oja normatizada a situação.

PARÁGR FO PRIHEIRo-Os casos de rescisão contratuaI serão Íormatmênte motavados nos

autos do procêsso, assegursndo o contraditório e â âmpla dêfesâ.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A rescrisão dêste contrato poderá ser:

â - Detêrminade por ato unitâteral ê êscrÍto da Administragão nos câsos ênumêrados nas

alíneas 'a' I 'l'desta cláusuta:
b-Amigável, poracordo entro as partes, reduzidas a termo no processo da ticitação, desde que

hâjâ conveniênciâ para a CONTRI\TANTE;

c) Judiciatmente nos termos da legislaçáo

DÉCIMA QUÀRTA- DAs CoMUI'IICAçÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produz efêito tegais

se processada por escrito, mediante protocolo ou por meio de registro, que comprove a sua

efetivaçáo, não sendo consideradas comunicaçôes verbais.

DÉGIMA QUINTA- DAS ALIERAçÕES

Est€ contrato podoÍá sor alterâdc,, com as d€vidas justificativas, no caso previsto nos art. da

leino 14.13312021.

DÉCIMASqTA- DO FORO

Fica elaito o foro da ComaÍca de Sião Bernardo/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

execução do presente Contrato.
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PREFENURA MUNICIPAL OE §ÃO BERNARDO
E§TADODO HARA TúO

pRAç BERNAnDo coEt"tto DÉ Àr,tEtDA No 862 - cENTBo - sÁo BERMRDo/MÂ
CNPJ: 06.125.349/0001 -88

E por combinarem coín todas as ctáusutas e condiÇões contratadag assinam este insüumento de
Conúato de SeNiço, em 03 (três) vias de igu€l teoÍ e fonns, que vâi também assinado por duas

testemunhas a tJdo presênto a tudo presêntê.

São Bernardo/MA, 06 de abrit de 2026.

PREFE]TURÂ MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA
CNPJ no 06.1 25.389/0001€8

RONALDO DE OUVEIRASOUSA
Ser:retário Municipat da Fazenda

CPF no 01 1 .505.733-17
CONTRATANTE

RONÀI.DO DE

OLI\IIiIRÀ

50u!Áo1 r 50s73317

lshro.hlam dlt l íoi

o.d4 20x.oa0a r lr 219{rú

A$hàdo de Íomà diahôl
AI.ISSANDRO DorAl1ssÀNDnoAN-Grro
ANGELODA oÂcosÍÂ30806769E24

COSTA3O8067B9A24 Did6j 202ó &.06
20:45:49 {3!O'

sD PRODIíçÕES E\íENTOS rTDA -SD SHOWS
CNPJ: 28.214.459/0001 -07

ALESISANDRO ANGELO DA COSTA

CPF: 308.067.898-24
CONTRATADA

fr- RUBRICÁ
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Portat NôcionôL de Contratnçgesjtib.liças q § Êntt.rt

\-- Objelo:

contratação de atração de renorne nacionat banda/artista SÉU DESUO. para apresentar se no Sóo João Arraié do Novo
T€mpo' no municipio de Sào Bernardo/MA

FOR}.IECEDOR:

Tlpo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF; 28274t59/OOOl-Oi Ceisu;tar sancôes 3 pllaldê§es-do-fo[uÉcdgI

lúme/Râáo socialj SD pRODUÇOES E Ê,/ENTOS LTDA - SD SHOWS

Arquivos Histórico

Oaaâ,/Hora dê lnctusáo .

CONTRATO-2O26O4C5OO1--SEU-DE SEJO-SÂO-13ERN]ARDO| ,íA-assinadooK.pdf 10104./202ô - l4tnl

Contrato no 2O2ôO 40õ001/2026
L;llitío atuolizdçôo lOlO4/ 2026

Loca! São Beínardo,/MA órgãor MUNICIPIO DE S^O BERNARDO

Unldado êxocutora:332 - Prêfeitura Municipa. de São Bernardo - MA

T{po: cârtâ Contrato Rêceita ou Dêspesâ: Despesa Processo; QO6/2a26 categoria do processo: serviços

Oata do dlvutgnÉo noPtac?t7o/O4/2o2ô Data de 6sinatura: 06/A4/20.26

\Tgênci de 06104 /2A26 aO6/O8/2O26
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